
"CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 1.873-A, DE 1999

(Do Sr. Pedro Fernandes)

Disp('.ê. súbr=. LI paQam,~nt.) com (;h8QU'::', nas concessionária,;; ou ~02.rmissionáriasda serviçi)S

pút,/ic,)S e nas prestadoras da S~rvi';':IS de teleculTlunica.;,5es, das respe.ctivas faturas 018
serviços d~ água e esgoto, enargia elétric..1, gás ,je cozinha a teIef.:>ne, e dá outras
providências.

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO \ART.54) - ART. 24, 11)

SUMÁRIO

I - Projeto Inicial

11 - Na Corniss§,) de DMesa d.) C,:.n,;.umid.x, Mosiü Ambiente e Minixias:
- emenda apresentada rI:i C,:orni~ssoJ

- termo de r-?cebimento .jo:-: emendas
- pare':Br do relator
- emerJ·jas ofHe.::id9s ~.eloJ ré.lat,x (2)
- parecer de Comissão
- emé.nd:is adotã.jas V~J8 Corr,i::.s8ü (2)
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Art. 1°. É Jde:>ü 2.::. c:ün~t::~iünári~ üu permi::::::iúnária::: de ;;erviçoc público::; e às pre::tt:ldoras
de ::enri.;:üs de têlê':(lmunica\~õ--=3 recu::arem, por meiü de St.L.:t) agência:-: e poslOS de atendimento 30

público, desde que a ~1brig3.;-.ãc' n5ü e~teja v~nci.:b, ~1 recebiment0 j.; cheque de emitentê j~vid3mente

identificado, par.::. p:.:g.:..m~nt.) .h3 rêsp:.ctiva::; faturas de r.ervi~~o::: de água e esgoto. energia elétricJ., g:is de
co::inha e tdefüne, me;2mo qu:mjü se rrarar de pagamenw p'x imerméji(. de .:he.que Jú re:::pún:>ável legal
pelo usuário do serviço, no caso de menor relativ:l ou ws(.luUrnente incapa::, tutelado ou curatelado.

~F. A quiu';'àG dz. úbrig'::'Ç".1(. :úmente :;,; (1p'~rJ.rá 8.p.J:: ,j, (ümpe!12;)ç.1ü de. cheque e 8. entre~;a

do títulü ao u:;uáriü, devidamente guitlde., após ~ liquidação do cheque, devendo 2. cüncessionárias, as
permi::;sionári~e s prestaJoI:!.;? emitir um dücwnento que ate.;te (' pagament(. .±l fatura com 2 infonn:lçà(l
d,; que a ::ua quiE.çãü depend,; d.2 cümpe.n::aqio dü cheque.

§ 2:'. 1ia hip0te:::·:. de dêvolu.;:ãll do cheque, pür qualquer motivü, Co bancll ré$tituiri ú títuk. à
conce:si.:lnária., permis:.ionária üu pre::;uJúr.;L, acomp:mbado dü cheque, que púder3i:' adotar a;:; medidas
judiciais cabíveis.

§ 3:'. Ü .:ii3püstú nv caput de:.:te artigú nãú implic3.ci clli:.tú: adicionais ao: u:triri(l:; d3.S
eúnce::,:;ionári::t.: (ou permi::sion-ma: de ;:.eTVlç'i:I;2. público::: ,; dls pre:::tadur~ de :en'KO: de
telecomunicações.

Art :2":'. hrra ü fiel cumprirnenlú JcSLl Lei, Pt-1der50 ser celcbndü: convênios entre os b.mc,o~ e
as c(lncessiúnária;;, pernti'7sioniria: de :7crvi.;os público: e as rrestadur~ de ::-en'kl1s de telecomunicações.

/-üi:. 2". (I de.:curnprimemü de. dispústü n~:::L2 Lei i:ujeit3.r:i os infr3tore:: x JP-n.a.lid:!des
previ:u::: nü Cód.ig(o 01.;: De:k?3 de. Cür.Lumidor.

Art. 4". () Púder Executivo regulamenorá lo di;;p.x;w ne-3ta Lei_no pr3.Zo de sessenn dias após
a sua publicação.

Art. 5". Esta Lei entra em vigor na ..iata de slllpublicação.

Art. 6". F.cvogam-se a:. di:pü~içôes em Cl.1ntrário.

JUSTIFICAÇÃO

Em primeiro lugar, ~ mister e;2darecer que es:e PrC1êtü não tem lo cúnd1lo de tr3I1~ud.3r 3­

nature::a jurídic:;} dü cheque comú se moeda corrente fos:;e, atribuindo-lhe o Pl-lder liberntório do
p~gamentü, ma;; (o de oi3.r IDaiür clom.:odidade ::t.:; cidadãü e usuáriú dê: scnrj~xl:: público.;. üferecendú-Ihes
facilidade::; no ~.~u cotidianü p3I:l (l ~"'3.Illentode SUl::: obrigações.

Por ;;eu lUInú, aprov':Ítc-se t3..1Ilbém s üpúrrunidade para s·;; r.;:gimar que D~Ü :e trat2 d.;
imputar -'t., cún.::e:sionári3S, p-~rmi.:::;ion3rias e a:; prestuiora: de servi.;:os ú ('nu~ qU3Ilto fi re-.::p.:msabiliJade
no t..:rcante :1 e·.;emuais irregularidade: no p~"'aTJlentoC0m cheque::, ;lté pür ~1U,;; e:::tariam sim übript±t? 3

recebê-lo::, comCo [.)rma J~ pagam.::ntü d.:l;:- re:::pectiva: fatur.:G, porém a quiuç.ào da;:; mesma::: dep~nderia

ch r~sI=t.::criV8.cOIDp'::n:açãú .; liquidação de. cheque.
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t Iio podemo:: m:1Í::: ~ convi.....er com (. fhgr:mte .:k::;re.:;peitü daz, conc~~ionárias.

p~rrni::siünária:; ~ prestadüra.:: de ::-erviç.ü~ para com os cidad.'ios é :?C·U::; us1ÚIÍo::.. O COD.:>-unt.::

e::.t3belec:imenKo de norrn~ kgais que se de::;tinem a temrerar e a hannonizar as rel:h;õe::; de c:onswno e (I

relaciünamentü çntre (I::' ::.ell:? pmtagonist:3.;3 é sempre bem vindü, ;:,obretudü porque ::t lei, neste paTt:ícular.
deve vi:::.:rr :i pmte.;5.o dos economic:lI11ente m:lis fraco::; e de.::asústidos.

Assim, com(\ representante de milh3.r~5 de diente~ e usuários de $erviço::> de água e éSgüt0,

energia elétrica., gás de cozinha e telefone, não poderia me furtar a(1 dever de tomar alguma providência.,
par3 ü que e-:P-?r:mlO$ C.(oTIt3.r .:om ,:. impre::;o::indíve+-.lpüiü dos ilu::.-rres parlamentares de5t3 CaoS:! para;:,. SU3.

rápida aprovaç-ão.

S:ua das Se.:;sõe::, em 19 de outubrü de 1.999.

~ AV- h11 J.. '(.(.1. f

DEP AD - EDR~ FERNANDES

EME~AN0

[-r;Ir z(.,C2.8'
I

,
USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO

-- - -----
PROJETO DE LEI N°

187.3!ffi

I COMISSÃO DE

AUTOR: OEFUTJ.OO

PARTIDO UF

m. FI
pAGINA

cn. I CQ

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

EMENDA

Dê-se a seguinte redaç;3o ao art. 2" do PL 1373/88:

"Art."'O As casas lot.?ri.:-as. drogarias. postos de combustível. bem como outros
estabelecimentos comerciais e financeiros. m&diante convênio. são autori=ados 3

receber o pa9am~nt(l da~ contas de água, 11I= e telefone, bem CoJn10 quaisqu8r ta.:as,
impostos ou tarifas pl~lblic.as, quando o pagamento for efetuado em dinheiro.
§ 1°. As c.on.~essi(\nári3S de serviços públicos emitentes das f.9tllras ficam obrigadas a
firmarem convênios com os estabelecimentos citados no caput de modo a assegurar
melh('lres alternativas a(,2o s;:!I:~ados para a quitação dos seus débitos.
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§ ::::0. É v~dad(l 8S ,:;,xleessÍ(ln;§rias dê SêIVi'~0S públicos emitirem (:ontas di? água, 11.1= e
te-/efonê, bem Gomo imp,}stos ou tarifas públicas em valor inferior a R$ 10,00 (de= Rêais),
compensandQ-se os saldos inferiorE's a este limite nas faturas dos mêses subseqüêntes.
I - As faturas emitidas t:'.onf,xmê o disposto no caput deste artigo' não cont~rãü ,)8

centavos, havendo 3 devida cl)mpensação nas cobranç.as subseqüentes.
II - A multa d,:" mora decorrente do inadimplemento constará nas faturas subseqüentes."

JUSTIFICAÇÃO

É 0pfJrtuno incluir no te:·:to dI) Projtsto dispo~itivo com o objetivo de ampliar as opçôes
para o pagamento das obriga,;ôes dos cidadãos, tendo em vista que atualmente ('·erca
de 2.0(lü municípi,)s brasileiros sequer são atendidos por agências bancárias.

Visando corrigir tal distorção apresentamos a presente contribuição no sentido de
estender às drogarias, supermercados, postos de gasolina, efc., a faculdade de
receberem contas e tarifas públit:'3s, tendo em vista que tratam-se de estabeledmentos
mais próximos de suas residências, evitando-se inclusive, que os c.idadãos passem parte
considerável do seu tempo nas filas dos bancos. Sugere-se também que as faturas
inferiores a R$ 10,00 sejam acumuladas, dt9sobrigando importante parcela da S(n:it:'dade
a comparecerem mE'nsalmente para pagamento de faturas com valores ine~:prE:ssivos.

'7q.
C. _ I -'

DATA

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

ASSIUATUP.A PARLAMENTAR

Com essa pr8ücupação, apresentamos a presente emenda com o intuito de
democrati=ar o acesso da população a novas possibilidades mais cômodas e igualmente
seguras de honrarem seus compromissos, sem depender das agências bancárias.

Despertando o interesse desses novos estabelecimentCls, estaremos contribuindo para o
seu fortalecimento, pois os recursos que hüj.=:: são pagos pelas conGessionárias aos
bancos para o recebimento de suas contas seriam transferidos às farmácias, postos de
combustíveis, supermercados, etc.

É relevante lembrar que aquelas pessoas que não contam com agências ban(::árias na
região em qUE: residem, muitas vezes são obrigadas a se deslocarem até munidpios
viz.inhos para efetuarem pagamento de faturas, não raramentr:: com valores inferiores a
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R$ 4,00, tendo que pagar, ainda, o transporte coletivo, além de dispensar importante
parcela do seu tempo a uma tarefa que, para nós, deveria ser simples,' cômoda e rápida.

Acreditamos, (:'ortanlo, que tais medidas só apresentam vantagens à população de um
modo gt?ral, por isso contamos com o apoio do ilustre relator para se somar a tão
relevante medida social.

Assim sendo, caberia incluir ainda dispositivo para que a medida entre em vigor 90 dias
após a publicação da lei, e permitir a adequada adequação dos sistemas operacionais.

,/n.
o 1 ~'/ ~-I j- ( ( )

DATA

/(tG Ittt(t -.
ASSlflATUPA P,4RLAMEtJTAR

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDCIR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 1.873/99

Nos termos do Art. 119, c:aput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão
determinou a abertura e divulgação, na Ord.::m dü Dia das Comissões, de
pra=o para recebimento de emendas (5 sessôas), no período de :::4/03COOO
a 30/03/2000, Esgotado o prazo, foi apresentada 01 (uma) emenda ao
projeto.

f\ " .' \' {\

.~ {r- \

<" ~

Aurenilfon Araruna,de Almeida
secfetári~(
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I - RELATÓRIO

o Projeto de Lei nO 1.873, de 1999, de autoria do ilustre

D~putadü Pedro Fernandes, proíb& as concessionárias ,je serviços públicos de

recusarem o recebimento de cheques, devidamente qualificados, para o pagamento

de contas não vencidas.

Determina que a quitação definitiva do débito será efetivada

somente após a devida compensa,;ão do cheque oferecido em pagamento da conta.

Estabelece prazo de 60 (sessenta dias) para que a lei seja

regulamentada pelo Pod~r B:ecutivo e determina que a lei entre em vigor na data de

sua publicação.

o projeto recebeu Emenda, de autoria do ilustre Deputado

Pa~s Landim, propondo que seja estendida a possibilidade de pagamento das

contas de água, luz, telefone e quaisquer taxas, impostos ou tarifas públicas, desde

que o pagamento seja efetuado em dinheiro, além das casas lotéricas, para

drogarias, postos de combustíveis e outros estabelecimentos comerciais e

financeiros. Propõe, ainda, que as faturas com valor inferior a R$ 10,00 (dez reais)

sejam acumuladas para emissão nos meses subsequentes.

Cabe-nos, nesta Comissão de Defesa do Consumidor, Meio

Ambiente e Minorias, analisar a questão no que tange à defesa do consumidor e às

relações de consLlmo.

11 - VOTO DO RELATOR

Concordamos com o autor da proposta sob comento que o

cünsumidor-usuário das c.oncessionárias de serviços públi,~os devam ter o direito de- .
efetuar os pagamentos de suas contas com cheques, mesmo que de terceiros,

desde qUi? 62tejam Ijevidam~nte id8lltificados.



Quanto à emenda proposta, vemos algumas restrições. A

possibilidade de pagamento ém quaisquer estabelecimentos comerciais, mesmo que

sob convênio, pode ensejar alguns problemas que prejudiquem o consumidor, como,

por exemplo, o não repasse do dinheiro pago pelo usuário ao estabelecimento

comercial para a concessionária. Nas casas lotéricas esta possibilidade é remota,

pois são permissões da Cai:/a E':;onômica Federal, o que já lhes dá uma maior

credibilidade. No que se refere ao acumulo de contas inferiores a dez reais, também

achamos que pode ser prejudicial ao consumidor de baixa renda, pois no mês

subsequente poderá não ter o dinheiro para pagar duas contas, e não podemos

esquecer que muitos brasileiros vivem contando os poucos centavos que lhes sobra

para conseguir sobreviver.

Por outro lado, desejamos ampliar a proposta para que

abranja, também, o pagamentc de contas vencidas, e não apenas aquelas a vencer.

Para tal fim, oferecemos a Emenda nO 1 anexa.

Outrossim, por uma questão de coerência cronológica, uma

vez que é solicitada a regulamentação da lei e dado um prazo de 60 (sessenta) dias

para este trabalho, oferecemos a Emenda nO 2, em anexo, determinando que a lei

entre em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação.

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nO

1.873, de 1999, com as Emendas Modificativas n(l 1 e n(l ~ ane:·:as, o=:: pela rejeição

da Emenda proposta.

\Q\( <'-,Jti ) {."'\'f
Deputadü Fernando Z~6

Relator

7
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EMENDA MODIFICATIVA N° 1

Dê-se ao art. 10 do projeto a seguinte redação:

"Art. 1° É proibido às .:oncessionárias ou permissionárias de

serviços públiGOS e às prestadoras de servil;os d~ telecomunicações recusarem, por

meio de suas agências e postos de atendimento ao público, ü recebimento de

cheque de emitente devidamente identificado, para pagamento das respectivas

faturas de serviços de água e esgoto, energia elétrica, gás de cozinha e telefone,

mesmo quando se tratar de pagamento por intermédio de cheque de terceiros."

Sala da Comissão, em Z!Í de ./... ~'i-·:c:..::.,:.,:; .•.:kJ

~~<t)Lv{y
D'~~O Fernand~o \ I

Relator

EMENDA MODIFICATIVA N° 2

Dê-se ao art. 50 do projeto a seguinte redação:

de 2000.

"Art. 5° Esta lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias a

contar da data de sua publicação."

\t~\~~?1Ctn-
Deputado ;;m~ndo~

Relator



111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comisssü d=: Oef~.s5 do C,:,nsumidc·r, Meiü Ambiente
e Minorias, em rBunlao c,rdinsri3 r-sali=ada hOjlS, APROVOU unanimem~nte o
Projeto ,:le Le.i n° 1.873/1989, corn amen,jas e. rejeitou 3 emenda sprese.nt3da na
Cümissãe., n(',5 tHJ110S ,jl) parecer dCi relator, Deputado F~rnando Zuppo.

Estiv0rsm pr·=:sent~.s os S'?nhüres D.:::ç.ut'::ldos, S'alatiel
Carvalh(), PaulCl GÜUVÉ:8 ~ Arlind'j Chin3glia, Vice-Pr~3idoSnt~s, 8sdu Pk:anço, Lui=
Ribeiro, Márcio 8ittar, Ric-3rte .j.~ Freitas, Flávio Der::i, José. Borba, Lui::
Biitencourt, Rio::ardo I::af, E·pediíc. Junior, Luciano Pi::=aITo Ronaldo Vasconcellos,
Manoel Vité.rio, Tilden Santiago, Femando GabE:ira, Fernando Zuppo, Régis
Cavalcante, Maria Abadi3, Vanessa Gra:=iotin, Jos'§' dE: Abreu, Silas Brasileiro,
Benito Gama, J0ão Paulo, Marcc,s Afonso ~ Fernando Coruía.

/

:"'I~ d3 Cümiss§o, 2nyQ L=.ert'lbrO d~ ~OOO.
/ .

II .

~~-e(\~!Q

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
N° 1 - COCMM

9
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rGc6-bjm~nt() d6- chequG d,.;. Gmit~nte d~vidarn8nt,:;, identific.ado, para pag,:'ln1.snto

das respectivas fatura 3 dê -sl:?rviços dI:? água ,::, e~goto, o::n.srgia elétric3, '.;lãs de

co:::inha oS telef0ne, rn':?-smo quando se tratar de pag3mento ~Ior intarmédio de

c.heque do:: terceiros."

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
N° 2- CDCMM

"Art. .5') ESt3 lei entra em vig,)( no prazo de 90 (no.....ent.3)
dias á contar da data d8 sua publicação."

I_ 1\ J
Depu'ado SAlAT.Elr- i UAD8-PE)

P1ide1e




